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RESOLUÇÃO SMA-029 DE 12 DE MAIO DE 2009. 

 
 

Altera as Resoluções SMA-39, de 12 de setembro 
de 2007, e SMA - 44, de 09 de outubro de 2007, 
que, respectivamente, instituiu e alterou o 
Conselho Científico da Pesquisa Ambiental e 
definiu diretrizes gerais para seu funcionamento. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Os incisos III, IX e XXII, do artigo 3º da Resolução SMA - 39, de 12 de 
setembro de 2007, passam a ter a seguinte redação: 
 
“III - Otavio Augusto Vuolo Marques - RG - 14.922.803 - Instituto Butantan; 
 
IX - Flávio Henrique Mingante Schlittler - RG - 4.901.607-6 - Instituto de Biociências - 
UNESP Rio Claro; 
 
XXII - Arlei Benedito Macedo - RG - 5.394.489-6 - Instituto de Geociências - USP.” 
 
Artigo 2º - Ficam acrescidos ao artigo 3º da Resolução SMA - 44, de 09 de outubro de 
2007, os incisos: 
 
XXIX - Denise Rossini Penteado, RG - 22.159.570-3 - Instituto Geológico; 
 
XXX - Lídia Keiko Tominaga, RG - 7.221.386 - Instituto Geológico; 
 
XXXI - Lílian Beatriz Penteado Zaidan, RG - 4.129.192 - Instituto de Botânica; 
 
XXXII - Mutue Toyota Fujii, RG - 5.641.682 - Instituto de Botânica; 
 
XXXIII - Carlos José Einicker Lamas, RG - 08.884.121-8-RJ - Museu de Zoologia - 
USP; 
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XXXIV - Cristina de Marco Santiago, RG - 10.619.976-6 - Instituto Florestal; 
 
XXXV - Geraldo Antonio Daher Correa Franco, RG - 7.504.572 - Instituto Florestal; 
 
XXXVI - Yara Carvalho, RG - 6.045.279-1 - Instituto de Economia Agrícola; 
 
XXXVII - Moysés Gonsalez Tessler, RG - 4.253.458-6 - Instituto Oceanográfico - USP. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
(Processo SMA - 20.659-2007) 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
  Secretário de Estado do Meio Ambiente 


